
NOTA PARA MATRÍCULA SISU - 2015/1 

1. PERÍODO DE MATRÍCULA 

Primeira Chamada: 30 de janeiro, 02 e 03 de fevereiro de 2015.  

Lista de Espera: A ser marcada em edital próprio. 

 

2. GRUPOS 

Ampla Concorrência: destinadas aos candidatos que não atendam à ação afirmativa ou que não 

queiram participar do sistema de reserva de vagas. 

L1 - Candidatos com renda familiar bruta per capita igual ou inferior a 1,5 salário mínimo que 

tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas (Lei nº 12.711/2012).  

L2 - Candidatos autodeclarados pretos, pardos ou indígenas, com renda familiar bruta per capita 

igual ou inferior a 1,5 salário mínimo e que tenham cursado integralmente o ensino médio em 

escolas públicas (Lei nº 12.711/2012).  

L3 - Candidatos que, independentemente da renda (art. 14, II, Portaria Normativa nº 18/2012), 

tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas (Lei nº 12.711/2012).  

L4 - Candidatos autodeclarados pretos, pardos ou indígenas que, independentemente da renda 

(art. 14, II, Portaria Normativa nº 18/2012), tenham cursado integralmente o ensino médio em 

escolas públicas (Lei nº 12.711/2012). 

3. DA DOCUMENTAÇÃO 

3.1- Documentação para os candidatos dos candidatos da Ampla Concorrência: 

O candidato deve apresentar os originais dos documentos abaixo relacionados juntamente com 

fotocópias em Papel A-4 para autenticação pela Coordenação de Registro Escolar (não é necessária 

autenticação em Cartório): 

I- Certidão de Nascimento ou Casamento;  

II- Carteira de Identidade; 

III- CPF (não será permitida inscrição com número de CPF dos pais ou responsáveis); 

IV- Histórico Escolar ou Certificado de conclusão do Ensino Médio ou equivalente. É admitida a 

entrega de declaração de Conclusão do Ensino Médio ou equivalente, fornecida e devidamente 

autenticada pela última Escola onde estudou, válida até 30 dias contados da data da entrega na 

CRE; 

      Obs.: Não será aceito Diploma de Curso Superior para efetivação da matrícula. 

V- Título de Eleitor e comprovantes do último pleito eleitoral, caso o candidato seja eleitor, ou 

certidão de quitação eleitoral emitida pelo TRE; 

VI- Documento comprobatório de regularidade com o serviço militar (para maiores de 18 anos, do 

sexo masculino); 

VII- Comprovante de residência; 

VIII- Duas (02) fotos iguais 3x4 recentes.   

 

3.2- Documentação a ser entregue pelos candidatos às Vagas Reservadas ao Grupo L1 e L2: 

O candidato deve apresentar os originais dos documentos abaixo relacionados juntamente com 

fotocópias em Papel A-4 para autenticação pela Coordenação de Registro Escolar (não é necessária 

autenticação em Cartório): 

I- Formulário do anexo I-a devidamente preenchido, acompanhado de Fotocópias simples da 

comprovação de renda bruta familiar, de todos os componentes da família maiores de 16 anos, 

(inclusive do(a) candidato(a)) ver anexo I; e documento de identificação das pessoas que residem no 

mesmo domicílio do candidato (certidão de nascimento, certidão de casamento, Carteira de Identidade, 

CNH, Certificado de Reservista, carteira de trabalho);  

Obs.:  

- No caso do candidato que possui cadastro no CadÚnico, deverá apresentar somente 

comprovante de indicação do Número de Identificação Social – NIS, atribuído pelo 

CadÚnico e fotocópia do documento de identidade.  

- A documentação listada no item I deverá estar legível e entregue dentro de envelope 

tamanho A-4, para análise da Comissão Central. 



II- Histórico Escolar ou Declaração de Conclusão Integral do Ensino Médio ou equivalente em 

escola pública, fornecida e devidamente autenticada pela última Escola onde estudou. 

      Obs.: Não será aceito Diploma de Curso Superior para efetivação da matrícula. 

III- Certidão de Nascimento ou Casamento;  

IV- Carteira de Identidade; 

V- CPF (não será permitida inscrição com número de CPF dos pais ou responsáveis); 

VI- Título de Eleitor e comprovantes do último pleito eleitoral, caso o candidato seja eleitor, ou 

certidão de quitação eleitoral emitida pelo TRE; 

VII- Documento comprobatório de regularidade com o serviço militar (para maiores de 18 anos, do 

sexo masculino); 

VIII- Comprovante de residência; 

IX- Duas (02) fotos iguais 3x4 recentes.   

 

3.3- Documentação a ser entregue pelos candidatos às Vagas Reservadas ao Grupo L3 e L4: 

O candidato deve apresentar os originais dos documentos abaixo relacionados juntamente com 

fotocópias em Papel A-4 para autenticação pela Coordenação de Registro Escolar (não é necessária 

autenticação em Cartório): 

I- Histórico Escolar ou Declaração de Conclusão Integral do Ensino Médio ou equivalente em 

escola pública; fornecida e devidamente autenticada pela última Escola onde estudou. 

      Obs.: Não será aceito Diploma de Curso Superior para efetivação da matrícula. 

II- Certidão de Nascimento ou Casamento;  

III- Carteira de Identidade; 

IV- CPF (não será permitida inscrição com número de CPF dos pais ou responsáveis); 

V- Título de Eleitor e comprovantes do último pleito eleitoral, caso o candidato seja eleitor, ou 

certidão de quitação eleitoral emitida pelo TRE; 

VI- Documento comprobatório de regularidade com o serviço militar (para maiores de 18 anos, do 

sexo masculino); 

VII- Comprovante de residência; 

VIII- Duas (02) fotos iguais 3x4 recentes.   

 

4. HORÁRIOS E LOCAIS  

Horário: 08h às 11h e das 14h às 17h. 

Locais: 

Campus Aracaju: Avenida Gentil Tavares da Mota, 1166, Bairro Getúlio Vargas – Aracaju/ 

Sergipe - Tel: (79) 3711-3107/3711-3176.  

Campus Estância: Rua Café Filho Nº260 - Bairro Cidade Nova - Estância / Sergipe- TEL: (79) 

9902-1232/3711-3176. 

Campus Lagarto: Rodovia Lourival Baptista s/n – Povoado Carro Quebrado – Lagarto/ Sergipe – 

Tel: (79) 3321-1509/3321-1512/3711-3176. 

Campus São Cristóvão: Rodovia Br-101, Km 96 Povoado Quissamã- São Cristóvão/Sergipe Tel: 

(79) 3711-3050/3711-3069/3711-3070/3711-3176.   

 

A matrícula dos candidatos convocados será realizada, na Coordenadoria de Registro 

Escolar (CRE) do Campus para o qual se inscreveu, no endereço descrito no item 4, das 08h 

às 11h e das 14h às 17h. 

 

  



 

PRÓ-REITORIA DE ENSINO 
DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS ACADÊMICOS 

 
ANEXO I 

 

DOCUMENTAÇÃO A SER APRESENTADA NO ATO DA MATRÍCULA PARA COMPROVAÇÃO DE 

RENDA FAMILIAR BRUTA QUE DEVERÁ SER COMPROVADA POR TODOS OS MEMBROS DA 

FAMÍLIA: 

Para fins de comprovação de renda familiar serão considerados, conforme os casos abaixo, os 

seguintes documentos: 

*Para quem estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – 

CadÚnico (Decreto n°. 6.135 de 26 de junho de 2007, publicado no DOU de 27 de junho de 

2007): Comprovante de indicação do Número de Identificação Social – NIS, atribuído pelo 

CadÚnico. 

* Para profissionais assalariados: contra-cheques ou fotocópia da Declaração do Imposto de 

Renda Pessoa Física, exercício 2014 (Ano-Calendário 2013), completa, acompanhada do recibo 

de entrega à Receita Federal do Brasil (Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Renda). As 

pessoas isentas de declarar Imposto de Renda deverão apresentar Declaração de 

Rendimentos, fornecido pela instituição em que trabalha, referente ao ano de 2014. 

* Para profissionais autônomos e/ou informais: Fotocópia da Declaração do Imposto de 
Renda Pessoa Física, exercício 2014 (Ano-Calendário 2013), completa, acompanhada do recibo 
de entrega à Receita Federal do Brasil (Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Renda) ou 
Declaração fornecida pela própria pessoa, constando os rendimentos referentes ao ano de 
2014 e o tipo de ocupação que exerceu no referido ano (modelo disponível no presente 
edital).”Para os profissionais autônomos e/ou informais discriminados abaixo, apresentar 
também: 

- Se Taxista – Declaração do sindicato dos taxistas; 

- Se Caminhoneiro – Fotocópia das notas do carregamento dos últimos 6 meses de 2014; 

- Se Pescador – Fotocópia da carteira de identificação como pescador 

*Para comerciantes ou microempresários: Fotocópia do Imposto de Renda Pessoa Física, 

exercício 2014, completa, acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil 

(Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Renda). 

- Declaração Anual do Simples Nacional (DASN) da empresa, referente ao ano de 2014. 

*Para trabalhadores rurais: comprovante de rendimento de trabalho cooperativado ou 

declaração do sindicato, associação ou similar especificando a renda, OU fotocópia da 

Declaração do Imposto de Renda Pessoa Física, relativa ao exercício 2014 (Ano-Calendário 

2013), acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil (Declaração de Ajuste 

Anual do Imposto de Renda)”. 

*Para aposentados e/ou pensionistas: Fotocópia da Declaração do Imposto de Renda Pessoa 

Física, exercício 2014 (Ano-Calendário 2013), completo, acompanhada do recibo de entrega à 

Receita Federal do Brasil, (Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Renda). As pessoas 

isentas de declarar Imposto de Renda deverão apresentar: 



- comprovante do benefício pago pela Previdência: Declaração Anual de rendimentos 

fornecida pela instituição de previdência pública ou privada; 

- declaração fornecida pela própria pessoa, sobre o não exercício de atividade 

remunerada no ano de 2014 (modelo disponível no presente edital, ANEXO III-b). Caso o 

aposentado e/ou pensionista exerça alguma atividade remunerada, deverá apresentar a 

documentação comprobatória desta renda. 

* Para desempregados (candidato(a), pais ou responsáveis, padrasto, madrasta, cônjuge e 

irmãos maiores de 16 anos): declaração fornecida pela própria pessoa, sobre o não exercício 

de atividade remunerada referente ao ano de 2014 (modelo disponível no presente edital 

Anexo III-b), OU carteira de trabalho (com fotocópias da página de identificação, da página 

contendo o último contrato de trabalho e da página em branco) e comprovante de seguro 

desemprego, especificando o valor e o período, acompanhado da rescisão do último contrato 

de trabalho. 

*Para quem possui rendimentos de aluguel ou arrendamentos de bens móveis e imóveis: 

Fotocópia da Declaração do Imposto de Renda Pessoa Física, exercício 2014 (Ano-Calendário 

2013), completa, acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil (Declaração 

de Ajuste Anual do Imposto de Renda), fotocópia do Contrato de locação ou arrendamento 

devidamente registrado em cartório acompanhado dos três últimos comprovantes de 

recebimentos. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

PRÓ-REITORIA DE ENSINO 
DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS ACADÊMICOS 

DIVISÃO DE INGRESSOS                                    

ANEXO I-a 
 

REQUERIMENTO - RESERVA DE VAGAS 

 (Preencher com letra de FORMA) 

Eu,__________________________________________________________________R.G._____

_________________Órgão Exp:.____________CPF__________________, residente à 

(rua,av.,etc.) _________________________________________________ 

complemento:_________________________________________________, nº______, 

bairro__________________________(município)________________, Estado:______,  

Sexo: (    ) Feminino    (     ) Masculino      Data Nascimento: _________/________/_________ 

NIS nº: _______________________________ 

Declaro, sob minha responsabilidade, que a renda per capita de minha família é menor ou 

igual a um salário mínimo e meio, conforme quadro abaixo: 

 

 Relacione TODAS as pessoas que moram na mesma casa onde você reside, incluindo você. 

RELAÇÕES DE PARENTESCO COM VÍNCULOS SOCIOAFETIVOS E DEPENDÊNCIA ECONÔMICA 

 Nome Tipo de relação Idade Profissão/Ocupação1 Escolaridade Salário/renda 

      

      

      

      

      

      

      

      

Total de pessoas na família: Renda familiar bruta: R$ 

ATENÇÃO: O não preenchimento deste quadro ou a falta do número do NIS acompanhado de declaração acarretará no indeferimento da 

solicitação. 
1 Deixar claro qual é a profissão ou ocupação do familiar. Por exemplo: do lar, estudante, aposentado, servidor público, autônomo, agricultor, 
pecuarista, produtor rural, empresário, desempregado, etc.. Anexar comprovantes e/ou declarações. 

Nestes termos,  

Aguardo deferimento. 

______________________, ______ de ________________de _________. 
                                                  (Cidade)                     (dia)                     (mês)                    (ano) 

 

______________________________ 
Assinatura do(a) Candidato(a) ou Responsável 

(no caso de o/a candidato(a) ser menor de dezoito anos) 
  



ANEXO I-b 

DECLARAÇÃO 

 

Eu,________________________________________________________________________ 

(informar o nome da pessoa que vai assinar a Declaração) portador do RG nº 

_______________ e inscrito(a) no CPF sob o nº_____________________, declaro, sob as 

penalidades da lei, para fins de apresentação ao IFS, que não exerci nenhum tipo de atividade 

remunerada no ano de 2014, sendo dependente financeiramente 

de______________________________________, que 

é_____________________________________ (informar grau de parentesco da pessoa) sendo 

portador(a) do RG nº  __________________  e inscrito(a) no CPF sob o 

nº___________________. 

Declaro ainda, a inteira responsabilidade pelas informações contidas nesta declaração, 

estando ciente de que a omissão ou a apresentação de informações e/ou documentos falsos 

ou divergentes, implicarão em medidas judiciais. 

Autorizo ao IFS a averiguar as informações acima fornecidas. 

Por ser expressão da verdade, firmo e assino a presente para que a mesma produza seus 

efeitos legais e de direito, e estou ciente de que responderei legalmente pela informação 

prestada. 

 

___________________________, ______ de _________________ de ______. 
                                                            (Cidade)                   (dia )                 (mês)                          (ano) 
 

 

____________________________________ 
Assinatura do(a) Declarante 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



   ANEXO I-c 

DECLARAÇÃO 
 

 

Eu,________________________________________________________________________ 

(informar o nome da pessoa que vai assinar a declaração) portador do RG nº____________ e 

inscrito(a) no CPF sob o nº_____________________, declaro, sob as penalidades da lei, para 

fins de apresentação ao IFS, que recebi em torno de R$ ______________________________, 

mensais, referentes ao trabalho de________________________________(informar a 

atividade exercida) no ano de 2014. 

Declaro ainda, a inteira responsabilidade pelas informações contidas nesta declaração, 

estando ciente de que a omissão ou a apresentação de informações e/ou documentos falsos 

ou divergentes, implicarão em medidas judiciais. 

Autorizo ao IFS a averiguar as informações acima fornecidas. 

Por ser expressão da verdade, firmo e assino a presente para que a mesma produza seus 

efeitos legais e de direito, e estou ciente de que responderei legalmente pela informação 

prestada. 

 

 

___________________________, ______ de _________________ de _________. 
                                                            (Cidade)            (dia )                 (mês)                             (ano) 
 

 

_______________________________________ 
Assinatura do(a) Declarante 

 

 

 

______________________________________ 
Assinatura da 1ª Testemunha com CPF e telefone 

 
 

 

 

____________________________________ 
Assinatura da 2ª Testemunha com CPF e telefone 

 


